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·---ÍNFORMAÇÃO ff!~o~,f· ·; AJR/ 4ªSUER/90. Belém, 19 de junho de 1990. 

REF.: PROCESSO NR 1654/84 - OPOSIÇÃO EM AU'IOS DE INVENrÁRI9• 

Sra. CHEFA DA D0C/SEP/4ªSUER, • 5gf; •• :1 . -~-~ 

,:;1t; 

. . . . __ ; '·,:::: ... ~ ·:_ ' ,, , ; 
A fim de subsidiar os trabalhos desenvolvi.QOS ~JP.;ciTtipsi;iim. ,. 

·:_ .'}}:~!)_:;(·_; __ :}}°""i_;·~·:: ; __ · ·.:.:.·,: __ - ~ii 
do pela Portaria nº PP 162/89, inforroo a V .Sa. ; que tran±ta pela Câfíàrc:a,·dé· ·Alta;.;/': 

mira uma Ação de Inventário, tendo o Sr. EMILIAOO. DE O~ ooro-.]l~~h~fut~h] 
Constantino Ferreira Viana como inventariado e Ev~:F~Ite~ Vi~ 

· ·:";:.\'.\::r:~t?~:-.·.t1f~1;::--~-,.~ _;··?·~~;, .. ~---· · - · __ - .. --, 
herdeiro, e dentre os bens a serem partilhados fi~~~i~_,,c· · 

·.;·:·\:<>>~~~ 
da como Seringais e Castanhais Sarrbi to, Flor de Ouro e·'JIJUJ.H?•P·'nu.ti 

. . ---=-:2 ... .: . . .. ·:_- .- .. ·. '······"-''·'·""~ 

da Comarca de Altamira, às f'ls. 88 v/89, do livro ni(.~t. 

Nulos são tant>ém os Contratos 'p,' ,, 

às fls. 128 v do mesmo livro. 

Ao tanarroos conhecimento do feito , imediatanenté ajuizaoos 

uma ação de oposição nos autos de inventário, o qual recentemente foi rerretido a 

Comarca de Senador José Porf'Ír-í.o e ao retomar a Al tél!Úra será enviado ao MPF, se 

gundo o MM. Juiz de Direito de Altanira. 
l· . i 

t 

citado. 
, 

Belem, 

AJR/sre ; . 
MOO. 131 f.,,.T,, ~1 •••••• 1•4 J- A,i. 'jj;;..,,,· 

As;.;·:.• r ; , · :.:r~ · t .• SUEI r·p,t. f'fin.' l.~ii!ill_ 



- Exmo.Sr.Dr.Juiz Federal da Seção Judiciària no Distrito 

Federal 1 Vara. 

r: 

GILDO CORRtA 'EERRAZ • 

r 

brasileiro, casado. advogado inscrito na OAB, DF. sob o n2 

41-A, CPF.000 092 451-20, com escritÔrio nesta capital, EM 

CAUSA PRÓPRIA. vem impetrar MANDADO DE SEGURANÇA contra ato 

do DD. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI, con 

substanciado na PORTARIA n2 220, publicada no "Diário Ofici 

al11 Seção I, de 13 de março de 1990, págs. 5081/5082 (doc.l), 

que ao" VETAR O INGRESSO DE NÃO ÍNDIOS NA ÁREA ORA INTERDI- 

TADA, SEM EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DA FUNAI", afrontou 

o DIREITO DE PROPRIEDADE, bem assim o DIREITO ADQUIRIDO,dos 

proprietários de LOTES na"GLEBA ALTAMIRA VI- PROJETO INTEGRA 

DO TRAIRÃO'', assegurados no art. 52, incisos XXII e XXXVI,da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. como vulnerou o art. 530.I, do CÔdigo 
1 

- - 

art. 52, inciso LXIX. da aludida Lei Maior e no art. 12 da 

- ,,...... 

Civil, justifica~do-se, dessa forma o Y,ANDAMUS com fulcro no 

Lei n2 1.533. de 1951. 

~·· 

1. O impetrante adquiriu, diretamente do 

Estado do Pará. através do Instituto de Terras do Pará~ITER 

PA. o LOTE RURAL n 2 17, do Setor ''B' • com área de 2. 503. 5331 

hc c t a r-e e . situado no imóvel denominado '' GLE':B.P .. ALTA~!J?/~ Vl - 

PROJETO INTEGRADO TRAIRÃ0'.4 no Munic:Íp:io de São Felix do Xin 

g'u , por vi a de LICI'l'/\ÇÃO, na conformidade do Ti'fUW OEYf.ffJ.'i'! 

VO cadastrado sob o n2 003354, Talonârio nti 08. Fls.016.em 0,1 

- 
r: 

- ED vr :-.iANC:•o "':>oo . D~. 6::> • SALA':> 2;.,-.,1220 . TE.Lsi=o~,ê s; ~;.,t .3;:,c,-;,, 2.;:(...:::'I~·~ e ?..;:+~:z·n . c.;r.t• 70.aoo • BHAt,iCiÃ.oF 
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de OEOSto de l9õ6, matriculado com on217.041, R-1, L.2 -AAA, 

n2 032, em 25 ~e fevereiro de 1987, no Cartório de Registro 

de Imoveis de Altamira ( escritura, memorial descritivo, com 

demarcação da area e planta de localização} docs.2,3 e 4). 

2. Por via das mencionadas licitações o 

Estado do Pará alienou aproximadamente 800.000 hectares, em 

glebas medindo atê 3.000 ha. cada uma, sendo que inúmeros ad 

quirentes, na sua maior parte provenientes do sul do pais,1- 

mertiatamente tomaram a iniciativa de constituir associação , 

na defesa conjunta àe seus interesses, sendo organizada aso 

ciedade Civil COM A DENOMINAÇÃO DE ASPIT- ASSOCIAÇÃO DOS PR~ 

PRIETÁRIOS DO PROJETO INTEGRADO TRAIRÃO { escritura de ?4/06 

/87, L.134, Fls. 131, 6º Of. de Notas de Belém-PA), da qual 

o impetrante é sócio e m~mbro do Conselho( doc.5). passando a 

agir junto aos Poderes PÚblicos no sentido do desenvolvimento 

da região, com a implantação de vias de penetração na mata' 

densa e inexplorada, e formação de fazendas agropecuárias,u! 

timando projetos junto i SUDAM, BASA e SUDHEVEA (doe. 6). 

3. Acontece que os Índios ''KAIAPÔ" • que 

já haviam sido atendidos em suas pretensões. com a criação ' 

de uma RESERVA de 616.500 hectares, pelo Decreto Estadual do 

Governo do Pará nº· 3.160 (in ''DOE'' de 20/12/38)- para alojar 

os silvícolas que chegaram na regiio do Riosinho. ao sul de 

Nove. Olinda." ... "EM SITUAÇAO DE PENÚRIA11, •• 11 ACOSSADOS POR 

OUTRAS TRIBOS. SÓ DISPONDO DOS RECURSOS DA REGIÃO PARA PRO= 

VER AS NECESSIDADES DE SUBSISTÊNCIA ..... ( CONSIDERANDOS'- c on 

f'irméJ.da pelo Decreto Estadual n2 304 ("DOE de 27/03/45).en 

g l obando os Índios ''GOROTIRE-- KAIAPÓ. tiveram sua área de pe 

raffibulação ampliada pelo Decreto Federal n2 51.029. de 25 de 

julho de 1961. que criou a RESERVA FLORESTAL DE GOROTIRE,es 
2 

tendendo para mais 18.430 Km o parque.e ainda aumentada pa- 

r-a 3 262.900 Ha.pelo De c r-e t o nº 91.244, de 9 de maio de 1985- 

' . ·.- ~ - 



• . 
3 

{Jd3o a.: q.srra:z 
ADVOGADO 

- 
- não satisfeitos, passaram a pltitear, juntamente com as Tr~ 

bos integrantes da reserva '' BAÚ- MEKRANOTIRE", a formação .da 

'' GRAffl>E NAÇÃO KAIAPÓ" ou a " KAIAPÔNIA··, interligando suas • 

terras, juntando-as ao PARQUE NACIONAL DO XINGU. em Mato Gros 

- - 
so, num total 'aproximado de 10.000.000 de hectares, para abri 

gar apenas 1.600 Índios. 

- 

4. Em decorrência dessa ameaça ao DIREITO 

DE PROPRIEDADE, atingindo possuidores de ''TÍTULO DEFINITivo··. 

em número de 448, a ASPIT- ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO PRO 

JETO INTEGRADO TRAIRÃO ingressou junto à 2• Vara da Justiça' 

Federal, no Estado do Pará (n2 89.0001667-9) com 

PROIBITÓRIO.com circunstanciada e judiciosa argumentação,ins 

truida com esclarecedora documentação. sustentando a i~inên - 

eia de prejuízo dos fazendeiros, com DIREITO ADQUIRIDO à ex - - 
ploração de suas terras e implantação de benfeitorias. - -razo- 

- 

es essas que passam a fazer parte integrante desta peça(doc.7) 

- ~endo ficado sobejamente comprovada a inexistência de índi 

os nas áreas licitadas, sendo que o Estado, inclusive, provi 

denciou o remanejamento dos proprietários de glebas que fica 

ram dentro do perímetro estabelecido pelo DECRETO n2 91.244 / 

85, reinstalando-os abaixo do IGARAPÉ TRAIRÃO, apontado como 

limite da RESERVA na DEMARCAÇÃO realizada com a cooperação do -e- 
/ 

- 
Exército Brasileiro, conforme MEMORIAL DESCRITIVO Já aprovado 
pela FUNAI, mais ainda dependente de DECRETO PRESIDENCIAL(doc. 

8). 

5. Acontece que, não tendo havido LIMINAR 

no INTERDITO PROIBITÓRIO, o" JUSTO RECEIO DE SER MOLESTADO ' 

NA POSSE" (art. 932,CPC) se concretizou em ESBULHO, por ato 

do Ilmo.Sr.Presidente da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI, 

através da PORTARIA n2 220, publicada no ''DO" de 13/03/90, a 

qual estabelece em seus incisos: 

11 I. IffttaDITAR, temporariamente, para es 

tudo e apresentação de proposta de 11mites,e tendo 
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em vista o contido nos artigos 12 e 22 do Decreto 

98.865, de 23 de janeiro de 1990. objetivando a DE 

MARCAÇÃO NO PRAZO DE 150 DIAS. a ârea de terras.lo 

calizadas nos Municípios de Altamira e sio Felix ' 

do ~ingu, Estado do Parã, com a seguinte delimita- - ~ çao .... 

II. DETERMiffAR que. par-a efeito de centro 

le administrativo, a ãrea em referência denominar 

se-á ÂREA INDiGENA MENKRAGNOTI, subordinada à Admi 
nistração Regional de Altamira-4! Superintendência 

Executiva Regional/~! SUER. 

III. VETAR O IMGRESSO DE NÃO ÍIIDIOS KA 

ÁREA ORA llffERDITADA, SEN EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DA 

FUNAI" ( o grifo é nosso- doe- .1). 

O ato VIOLA FRONTALMENTE o OJ~lTO Vt Pn~ 
PRIEOADE ,bem assim o DIREITO AVQUlffJDO à exploração de imó 

vel legalmente :.c~pra-::lo do Estado e com titulo transe-ri to no 

competente registro (art. 530, I, do Código Civil), resguar 

dados pelos incisos XXII e XXXVI, da CARTA MAGNA, para permi 

tira imediata ocupação das terras à ação predatória dos Ín 

dios. na sua desenfreada ganância de se apropriar e vender a 

valiosa madeira de lei, principalmente o internacionalmente 

cobiçado MOGNO, exi~tente em abundância na região, a exemplo 

do O("Orrido com os Índios "GAVIÃO", que o PLANO BRASIL NOVO 

surpreendeu com depósitos de NCz$40.000.000,00 em caderneta 

de poupança e NCz$20.000.000,00 em aplicações (fundos), con 

forme noticiário de imprensa recente. 

O REMEÓIO CONSTITUCIONAL PARA A HIPÓTESE 

SERIA A DESAPROPRIAÇÃO (art. 52,XXIV) e NÃO O CONFISCO. 

i 
1 

l 
1 
! 
i 

1 

1 
' 

6. Os mais consagrados constitucionalis- 

tas não divergem na exegese de dispositivos inseridos em nos 

sas diversas Cartas Magnas, sempre resguardando os DIREITOS 
f 
t 

1 

DE PROPRIEDADE E ADQUIRIDO. 

ED .VENANC.IC ~0..,0 • BL.. 60 • 5ALAS 22f>/.!28 • 1'ELEFONE5: 22(:.::,.~·0!I. 226.3.ollr.l E ~24•0241 • CEP ?0.300. BRASÍ. ... •A-DF 
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(/i/Jo (},~rr{,rJ qemu 
ADVOGADO 

- 

J saudoso mestre THEMiSTOCLES BRANDÃO CA 

VALCANTI, em "Cons t í tuição Federal Come n t ada!", t ecendo cons í 

derações sobre a Cárta de 1946, observou: 

" É que a apropriação de bens par.ticula 

res 'pelo Estado pressupõe a reparação do prejuízo 

causado. 

TÔdas as nossa;ConstituiçÕes, cada qual 

dentro de sua Índole peculiar, têm C"Onferido ao Es 

tado o direito de desapropriar, condiC"ionado, en - 

tretanto, a uma indenização prévia e justa, ressal 

vado apenas em tempo de guerra, ou comoção, A FA 

CULDADE DE USAR A PROPRIEDADE PARTICULAR MEDIANTE 

INDENIZAÇÃO ULTERIOR "(grifamos-tomo III,pâg. 1S4). 

Da obra citada ainda se extrai os exC"er- 

tos: 

,-.. 

11Não resta dúvida que a utilização da pr~ 

priedade pelo individuo, no gozo de um direito na 

tural indeclinável e irrestrito, permite-lhe.o go 

zo de uma absoluta liberdade •.• " 
11 ••• Fie-a-lhe salvo, porém, o direi to à 

indenização, tôdas às vêzes que o interesse sociál 

seja, por tal forma preponderante, e atinja tão )1 

profundamente o conteúdo da propriedade, que torne 

impossível o seu uso, isto é, o exercicio do direi 

to. 

l 
l 
\' 
j 
i, 
i - 

- , 

É o que se deduz pelo exame dos textos ' 

Constitucionais. 

O parágrafo 16 do artigo 141, ao afirmar 

o direito de propriedade. o faz de forma absoluta 

e irrestrita. O DESAPOSSAKEr.TO SÓ SE PODE VERIFI = 
CAR, "EDIAUTE PRÉVIA INDEHIZAÇÃO, EK DIJfHEIRO, o 

/"". 

MESMO OCORRENDO EM RELAÇÃO AO SEU USO PELA AUTORI 

DADE PÚBLICA, EM CASOS EXCEPCIONAIS(págs.136/137). 

.. .. ,,. 

ED .VENANC•O zcoo , aL. eo , SALAS ?.2'.</.!28' TE.LEF-úNCf: ~~22!.>-3-'lw•j E 224-~2'1\. CEP 7ú.l:JOO. BR.:..$rLIA•OF 



já se 
,. ve, 

" •.. A legitimidade dêsse poder 

da obrigação imposta ao Estado 

6 'lJ, \.~ 

decorre • l 
de indeni 

r 
,,,......_ 

zar a propriedade ~articular. 

SÓMENTE POR ESSA FORMA É POSSÍVEL CONCI 

LIAR ESSA FACULDADE DE PODER PÚBLICO, COM O CONCEI 

TO DA PROPRIEDADE INDIVIDUAL" (pág. 142-grifamos) • 
. 

7. Face ao articulado, requer o impetra~ 

te seja notificada a digna Autoridade coatora para prestar' 

informações, após o que, solicita a LIMINAR, a fim de sustar 

os efeitos da malsi.rmaPortaria ne 220/90, para que seja a fi 

nal anulada face á sua flagrante ilegalidade, reconhecido o 

t - direito liquido e certo dos proprietarios para usufruirem 11 

vrem~nte seus bens, com a concessão do writ • 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

"""', Brasília, 04 de julho de 1990 

~ 
' .•.. 

/ 


